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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA.
CONTRATO  TEMPORÁRIO.  SUCESSIVAS
PRORROGAÇÕES.  NULIDADE  DA  PACTUAÇÃO.
DIREITO  APENAS  AO  FGTS  E  AO  SALDO
SALARIAL.  JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  EM  SEDE  DE
REPERCUSSÃO  GERAL.  GRAVIDEZ  ANTES  DO
TÉRMINO  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO.
PAGAMENTO  REFERENTE  AO  PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA RUPTURA DO
VÍNCULO ATÉ O TÉRMINO DO QUINTO MÊS APÓS
O PARTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADEQUAÇÃO.
DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO OFICIAL.

- A despeito do reconhecimento da nulidade do contrato de
trabalho  originariamente  firmado  com  a  Administração
Pública,  faz  jus a  servidora  aos  depósitos  do  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e ao saldo salarial. 

- A servidora contratada a título precário, porquanto não se
tratando  de  agente  estável  na  Administração  pode  ser
exonerada  a  qualquer  momento,  segundo  conveniência
administrativa,  devendo,  entretanto,  ser  indenizada  da
remuneração que perceberia se permanecesse no exercício do
cargo, no período entre a data da exoneração e o término do
5º mês após o parto, dada a sua estabilidade provisória.
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- "É direito constitucional garantido a toda trabalhadora que
se encontra em período gestacional,  independentemente do
regime jurídico de trabalho adotado, a licença-maternidade
e a estabilidade provisória, desde a confirmação da gravidez
até  cinco  meses  após  o  parto,  sendo  assegurada  a
indenização  correspondente  às  vantagens  financeiras  pelo
período  constitucional  da  estabilidade.  É  devida  a
indenização  substitutiva  correspondente  à  remuneração
desde  a  dispensa  da  servidora  até  cinco  meses  após  o
parto." Embora a exoneração da Promovente tenha ocorrido
em desacordo com os preceitos legais vigentes, não existem
provas  de  que  a  situação  em  si  tenha  gerado  algum
transtorno  para  além  do  aceitável.” (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  02021613320138150201,  1ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j.
em 08-03-2016) (Grifei)

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça  da  Paraíba,  à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO APELO E
DAR PROVIMENTO PARCIAL A REMESSA OFICIAL.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível, esta interposta pelo Estado
da Paraíba, desafiando sentença lançada às fls. 66/68, pelo Juízo de Direito da Comarca de
Barra  de  Santa  Rosa,  que,  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  movida  por  Elisabete  Silva
Medeiros,  julgou  parcialmente  procedente  a  pretensão  autoral,  condenando  a  Fazenda
Estadual  ao  pagamento  dos  salários  correspondentes  ao  período  compreendido  entre  a
dispensa da autora até cinco meses após o nascimento de seu filho, com base no valor da sua
última remuneração, bem como o FGTS referente ao lapso de 01/06/2009 a 01/11/2011, com
correção monetária pelo IPCA, a partir de cada vencimento e juros de mora, na forma da Lei
nº 9.494/97, desde a citação inicial. 

Ademais,  reconheceu a sucumbência recíproca,  arbitrando os honorários em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em desfavor da promovente, suspensa a
exigibilidade em razão da gratuidade judiciária deferida, bem como no percentual de 15%
(quinze por cento) sob a responsabilidade do promovido.  Ao final,  determinou a remessa
necessária dos autos a esta Corte, por força do duplo grau de jurisdição.

Irresignado,  o  Estado  da  Paraíba  apelou  (fls.  73/87),  argumentando  que  a
exoneração da autora ocorreu em razão do termo final do pacto para prestação do serviço e da
ausência de renovação.

Outrossim, assevera que o Supremo Tribunal Federal decidiu que o vocábulo
“trabalhadores”, previsto no  caput do art. 7º, da Constituição Federal, não é extensível aos
temporários,  bem como que o direito ao FGTS não foi estendido a mencionada classe de
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servidores.

Pelo exposto, pleiteia o provimento do seu apelo, para que a presente ação seja
julgada totalmente improcedente.

Contrarrazões apresentadas (fls. 91/94). 

Parecer Ministerial às fls. 100/108, opinando pelo desprovimento do recurso
apelatório.

É o relatório.

VOTO

O cerne da controvérsia recursal reside em aferir se a autora,  Elisabete Silva
Medeiros, que desempenhava a função de professora no ente demandado faz jus à reparação
referente à estabilidade, por ter o seu contrato rescindido mesmo estando grávida, além do
FGTS. 

Pois bem. É cediço que a contratação de mão de obra pelo Estado deve ser
precedida de concurso,  nos  moldes  do artigo  37,  II,  da Constituição Federal,  de  forma a
premiar o Princípio da Isonomia,  pelo qual os administrados devem ter chances iguais de
ingresso no serviço público.

A Carta Magna, no entanto, prevê no inciso IX do supracitado dispositivo, a
possibilidade de contratação de pessoal sem certame, por período determinado, quando for o
caso de urgência ou de atividades excepcionais.

No  presente  caso,  após  análise  das  fichas  financeiras  colacionadas  pelo
promovido, infere-se que a servidora ingressou na Edilidade em agosto de 2000, ficando até
janeiro  de  2011  (fls.  54/58),  exercendo  suas  atividades  por  mais  de  10  (dez)  anos,
ininterruptamente,  bem como que  a  função  de  professora  não  se  insere  na  singularidade
prevista no mencionado dispositivo constitucional.

Desse modo, diante das sucessivas prorrogações do seu contrato de trabalho,
entendo que a pactuação perdeu as características de excepcional interesse público, devendo
ser considerando nula, nos termos da pacífica jurisprudência sobre o assunto. Vejamos: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO
ESPECIAL.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  N  3/STJ.
AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS. DECLARAÇÃO
DE  NULIDADE  DO  CONTRATO  POR  AUSÊNCIA  DE
CONCURSO  PÚBLICO.  DIREITO  AO  LEVANTAMENTO  DO
FGTS. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO INTERNO
NÃO  PROVIDO.  1.  "Inadmissível  Recurso  Especial  quanto  à
questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios,
não foi apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula nº 211/STJ). 2. A
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jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de
que "a declaração de nulidade do contrato de trabalho em razão
da ocupação de cargo público sem a necessária aprovação em
prévio  concurso  público,  consoante  previsto  no  art.  37,  II,  da
CF/88,  equipara-se  à  ocorrência  de  culpa  recíproca,  gerando,
para  o  trabalhador,  o  direito  ao  levantamento  das  quantias
depositadas  na  sua  conta  vinculada  do  FGTS"  (REsp
1.335.115/MG,  Rel.  Ministro  HERMAN BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA,  julgado  em  06/09/2012,  DJe  24/09/2012).  3.  Agravo
interno  não  provido.”  (STJ;  AgInt-EDcl-REsp  1.601.341;  Proc.
2016/0127092-8;  SC;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Mauro  Campbell
Marques; DJE 21/06/2017)

“CONSTITUCIONAL,  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL
CIVIL.  Apelação  Cível.  Ação ordinária  de  cobrança.  Servidora
estadual. Investidura sem prévia aprovação em concurso público.
Contrato  nulo.  Procedência  parcial  no  Juízo  de  primeiro  grau.
Irresignação do  Estado.  Possibilidade  do  pagamento  do  FGTS.
Súmula  nº  363  do  TST  e  do  art.  19-A  da  Lei  nº  8.036/90.
Manutenção  da  sentença.  Art.  932,  IV,  ‘b.  Desprovimento.  A
contratação por prazo determinado é uma exceção ao princípio da
acessibilidade dos cargos públicos mediante concurso público de
provas  ou  provas  e  títulos  e  foi  criada  para  satisfazer  as
necessidades  temporárias  de  excepcional  interesse  público,
situações  de  anormalidades  em  regra,  incompatíveis  com  a
demora do  procedimento  do  concurso  (art.  37,  IX,  da  CF).  As
sucessivas  prorrogações  do  contrato  da  autora  não  se
compatibilizam  com  a  norma  constitucional  que  exige  tempo
determinado,  bem  como  a  ausência  de  especificação  da
contingência fática que evidenciaria a situação de emergência da
contratação  também  é  incompatível  com  a  CF.  A  respeito  dos
direitos  dos  servidores  contratados  pela  Administração  Pública
sem  observância  ao  art.  37,  II,  da  Constituição  Federal,  o
Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a repercussão geral
da  matéria,  decidiu  que  tais  servidores  fazem  jus  apenas  ao
percebimento  dos  salários  referentes  aos  dias  efetivamente
trabalhados e ao depósito do FGTS. Art. 932. Incumbe ao relator:
(...)  IV.  Negar  provimento  a  recurso  que  for  contrário  a:  b)
acórdão  proferido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  ou  pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça  em  julgamento  de  recursos
repetitivos;.” (TJPB; APL 0000968-28.2015.815.0061; Segunda Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho;  DJPB
15/05/2017; Pág. 12)

Assim,  quando  se  trata  de  contrato  de  trabalho  considerado  inválido,  o
Supremo Tribunal Federal vem se posicionando no sentido de que o servidor público possui
direito apenas ao recebimento dos salários referentes aos dias trabalhados e ao depósito do
FGTS. 

Nesse sentido, in verbis:  

Desembargador José Ricardo Porto
 4



Ap e RO nº 0000468-72.2011.815.0781

“Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo. Contratação temporária. Direito ao recebimento
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Contrato por
tempo  indeterminado  e  inexistência  de  excepcional  interesse
público. Nulidade do contrato. 4. Efeitos jurídicos: pagamento do
saldo  salarial  e  levantamento  de  FGTS. Precedentes:  RE-RG
596.478, red. do acórdão Dias Toffoli, e RE-RG 705.140, rel. min.
Teori Zavascki. 5. Aplicabilidade dessa orientação jurisprudencial
aos  casos  de  contratação  em  caráter  temporário  pela
Administração Pública. Precedentes. 6. Agravo regimental a que
se nega provimento.” (STF. RE 863125 AgR / MG - MINAS GERAIS.
Rel. Min. Gilmar Mendes. J. em 14/04/2015). (Grifei)

“CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO
DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO
INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme  reiteradamente  afirmado  pelo
Supremo  Tribunal  Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela  Administração
Pública  sem  a  observância  das  normas  referentes  à
indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso  público,
cominando  a  sua  nulidade  e  impondo  sanções  à  autoridade
responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados,
essas  contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos
jurídicos  válidos, a  não ser  o direito  à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da
Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo
de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS.  3.  Recurso
extraordinário desprovido.” (STF.  RE 705140 / RS - RIO GRANDE
DO SUL. Tribunal Pleno. Rel. Min. Teori Zavascki. J. em 28/08/2014).
(Grifei)

Por conseguinte, não demonstrando a Administração o adimplemento do fundo
de garantia da servidora, ônus que lhe competia, nos termos do art. 373, II, do CPC/15, deve
ser condenada ao pagamento da citada prestação, repeitando-se a prescrição quinquenal e o
período laborado. 

No  que  tange  à  remuneração  referente  aos  meses  em  que  foi  dispensada,
mesmo  estando  gestante,  a  despeito  da  discricionariedade  da  Fazenda  na  nomeação  e
exoneração de seus servidores não estáveis, subsiste à funcionária desligada do serviço e que
esteja  grávida,  o  direito  a  reparação  correspondente  à  remuneração  do  período  em  que
a Constituição da República lhe garante estabilidade.

Ora, dentre os benefícios sociais, a todos garantidos, encontra-se a proteção à
maternidade (art. 6º, da Constituição Federal de 1988), tanto é que o art. 7º, inciso XVIII, diz
que "são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria
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de sua condição social: (...) licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a
duração de cento e vinte dias".

O art. 39, § 3º, da Carta Magna, estendeu esse direito às servidoras públicas,
sem fazer ressalva quanto ao vínculo funcional.  Por sua vez, o art. 10, inciso II, letra b, do
ADCT, preconiza a vedação da  dispensa arbitrária ou sem justa causa: (...) “b) da empregada
gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto".

É certo que tanto ao servidor ocupante de cargo de provimento em comissão,
quanto  ao  “Pro  tempore”,  não  é  conferida  a  estabilidade  a  seu  ocupante,  podendo  ser
demitido  “ad nutum” a critério do poder público, visto que esse tipo de cargo ou atividade
não possui a virtude de outorgar aos seus exercentes as mesmas vantagens asseguradas aos
servidores efetivos/estáveis.

Esse entendimento vale, obviamente, para as servidoras em situações normais,
pois em relação às grávidas vigora a norma especial de estabilidade provisória a que se refere
o  mencionado  art.  10,  inciso  II,  letra  b,  do  ADCT da Carta  Magna,  como  tem decidido
diuturnamente o Supremo Tribunal Federal:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
SERVIDORAS  PÚBLICAS  E  EMPREGADAS  GESTANTES.
LICENÇA-MATERNIDADE.  ESTABILIDADE  PROVISÓRIA.
ART. 7º, XVIII, DA CONSTITUIÇÃO. ART. 10, II, B, do ADCT. O
Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que
as  servidoras  públicas  e  empregadas  gestantes,  inclusive  as
contratadas  a  título  precário,  independentemente  do  regime
jurídico de trabalho, têm direito à licença-maternidade de cento e
vinte  dias  e  à  estabilidade  provisória  desde  a  confirmação  da
gravidez  até  cinco  meses  após  o  parto,  nos  termos  do
art. 7º, XVIII, da Constituiçãodo Brasil e do art. 10, II, b, do Ato
das  Disposições  Constitucionais  Transitórias.  Precedentes.
Agravo regimental a que se nega provimento.”  (STF, RE 600.057-
AgR, Rel. Min. Eros Grau)

Idêntica é a orientação desta Corte: 

“APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE ATO ADMINISTRATIVO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  PRESTADORA  DE
SERVIÇO.  LICENÇA  MATERNIDADE.  EXONERAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  GARANTIA  DE  ESTABILIDADE
PROVISÓRIA.  ART.  7º,  INCISO  XVIII  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL/88 E ART. 10, INCISO II, B, DO ADCT. PEDIDO DE
DANOS MORAIS.  INDENIZAÇÃO INDEVIDA.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.  "É  direito
constitucional garantido a toda trabalhadora que se encontra em
período  gestacional,  independentemente  do  regime  jurídico  de
trabalho  adotado,  a  licença-maternidade  e  a  estabilidade
provisória, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após
o  parto,  sendo  assegurada  a  indenização  correspondente  às
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vantagens financeiras pelo período constitucional da estabilidade.
É  devida  a  indenização  substitutiva  correspondente  à
remuneração desde a dispensa da servidora até cinco meses após
o parto." Embora a exoneração da Promovente tenha ocorrido em
desacordo com os preceitos legais vigentes, não existem provas de
que a situação em si tenha gerado algum transtorno para além do
aceitável.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
02021613320138150201,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 08-03-2016)

Assim,  a  promovente  tem  direito  à  remuneração  que  perceberia  se
permanecesse no exercício da atividade, no período entre a data da exoneração e o término do
5º mês após o parto, dada a sua estabilidade provisória.

Por  fim,  quanto aos  consectários  legais,  tratando-se de relação  jurídica  não
tributária, e considerando o julgamento, pelo STF, das ADIs n.° 4.357 e 4.425, os juros de
mora devem ser computados com incidência dos índices conferidos pela Lei n.11.960/2009 e
a correção monetária deve ser estabelecida pela TR até 25.03.2015, e após essa data, pelos
índices de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). 

Tendo em vista o resultado da celeuma obtido com o presente julgamento, em
que ambas  as  partes  restaram vencedoras  e  vencidas,  mantenho  a  sucumbência  recíproca
fixada pelo Juízo de origem. 

Com  essas  considerações, DESPROVEJO  O  APELO  E DOU
PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA NECESSÁRIA,  apenas para  que  a  correção
monetária seja estabelecida pela TR até 25.03.2015, e após essa data, pelos índices de preços
ao consumidor amplo especial (IPCA-E). 

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembar-
gador José Ricardo Porto, o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos e a Excelen-
tíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. 

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Drª. Vasti Cléa Mari-
nho da Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador Má-
rio Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 12
de setembro de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR

J12/R02
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